
  

 

 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Deus seja louvado” 

OFÍCIO Nº 23/2025 
Vila Velha, 27/02/2025 

A Senhora, 
 
Menara Cavalcante 
Secretária Municipal de Obras 
Vila Velha/ ES 

 

Assunto: Indicação para Pavimentação nas Ruas Maria Vesterini Monteiro e Rua do Melão, 

Bairro Balneário Ponta da Fruta, neste município 

Prezada Senhora Secretária, 

O Vereador Ivan Carlini, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 

promover melhorias para a infraestrutura urbana e o bem-estar da população, vem, por meio 

deste, solicitar a análise e providências para a Pavimentação nas Ruas Maria Vesterini 

Monteiro e Rua do Melão, Bairro Balneário Ponta da Fruta, neste município 

As referidas vias, atualmente, apresentam pavimentação de cimento com diversos buracos e 

desníveis, o que tem gerado transtornos aos moradores e motoristas que trafegam diariamente 

por ali. A deterioração do pavimento tem causado danos aos veículos e dificultando a 

passagem, especialmente em períodos de chuvas. 

Diante disso, solicitamos a intervenção da Secretaria de Obras para que seja realizada a 

recuperação da pavimentação, com a possível implantação de uma pavimentação asfáltica, a 

fim de garantir melhores condições de tráfego e segurança à comunidade local. 

Certos da atenção e consideração de Vossa Senhoria, aguardamos a confirmação das 

providências a serem tomadas quanto à presente solicitação. 

 

Atenciosamente, 

 

Vereador Ivan Carlini 
Vereador de Vila Velha 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



  

 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



  

 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380036003200350031003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR IVAN CARLINI em 27/02/2025 13:28 

Checksum: DAC11AE37C96A2E4707F0596603EECC416B322A8870FCB9BC0955F8023AEB02D




